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- Para conhecimento e devida execução, publica-se o seguinte: 
 

 

 

ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
1) SECRETARIA EXECUTIVA 
  
 
 
 

ATO DO SECRETÁRIO  
 
 
  
 
 
 
 
 



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 2001, DE 23 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA 
E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
Portaria SEGRT/MP nº 35, de 1º de março de 2016 e com base no disposto no art. 91 da Lei nº
8.112/90, resolve:

Conceder, excepcionalmente, à servidora  GEORGIA PATRÍCIA PINTO LINS, 
matrícula SIAPE nº 1510948, ocupante do cargo efetivo de Auditor Federal de Finanças e 
Controle, Classe B, Padrão I, Licença para Tratar de Interesses Particulares, pelo período de 3 
(três) anos, a contar da publicação deste ato, conforme informações constantes no Processo nº
00190.107660/2018-68.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0800276 e o código CRC 7FDC6FE4

Criado por valquirianss, versão 3 por valquirianss em 23/07/2018 19:13:35.

Documento assinado eletronicamente por JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO,

Secretário-Executivo, em 27/07/2018, às 12:43, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Referência: Processo nº 00190.107660/201868 SEI nº 0800276



 

 

2) DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA 
 
 

 
  

 

 
ATOS DA DIRETORA-SUBSTITUTA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 2008, DE 24 DE JULHO DE 2018

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA SUBSTITUTA DA 

SECRETARIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada 

pelo art. 1º, inciso III, da Portaria CGU nº 1.383, de 23 de junho de 2017, publicada no Diário 

Oficial da União de 27 de junho de 2017, resolve:

CONCEDER a Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas 

Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Intermediário, ao 

servidor PEDRO ULYSSES LOPES DA PENHA, ocupante do cargo de Porteiro, matrícula 

SIAPE n.º 438440, requisitado do Ministério da Educação, na forma do Anexo III do Decreto 

n.º 9.058, de 25 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER CAVALCANTI RANDAL 

POMPEU, Diretora de Gestão Interna, Substituta, em 26/07/2018, às 13:54, conforme 

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de 

outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0801794 e o código CRC 

0A600B2F

Referência: Processo nº 00190.102346/201899 SEI nº 0801794



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 2004, DE 24 DE JULHO DE 2018

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO
DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.383, de 23 de junho de 2017, publicada no D.O.U de 
27.06.2017, resolve:

 Conceder Abono de Permanência à servidora JACQUELINE MARIA 
CAVALCANTE DA SILVA, ocupante do cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle, 
classe S, padrão IV, matrícula SIAPE n° 1049976, pertencente ao quadro de pessoal do Ministério
da Transparência e Controladoria-Geral da União, a contar de 08.07.2018, enquanto permanecer 
em atividade ou até que se complete a idade para aposentadoria compulsória, com fundamento no 
art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da 
União de 6.7.2005,  por ter optado pela permanência em atividade após haver completado as 
exigências para aposentadoria voluntária, em conformidade com os autos do processo nº
00206.100310/2018-54.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0800590 e o código CRC 097F7039

Criado por karinelos, versão 2 por karinelos em 24/07/2018 10:18:13.

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER CAVALCANTI RANDAL 

POMPEU, Diretora de Gestão Interna, Substituta, em 26/07/2018, às 08:47, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de 

outubro de 2015.

Referência: Processo nº 00206.100310/201854 SEI nº 0800590



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 2016, DE 25 DE JULHO DE 2018

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO
DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.383, de 23 de junho de 2017, publicada no D.O.U de 
27.06.2017, resolve:

 Conceder Abono de Permanência ao servidor JOÃO PAULO DOS SANTOS 
RAIOL, ocupante do cargo de Agente Administrativo, classe S, padrão III, matrícula SIAPE n°
116637, pertencente ao quadro de pessoal do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral 
da União, a contar de 07.07.2018, enquanto permanecer em atividade ou até que se complete a 
idade para aposentadoria compulsória, com fundamento no Art. 3º, da Emenda Constitucional nº
47, de 5 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 6.7.2005,  por ter optado pela 
permanência em atividade após haver completado as exigências para aposentadoria voluntária, em 
conformidade com os autos do processo nº 00190.108104/2018-17.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0802643 e o código CRC 95518DB5

Criado por karinelos, versão 2 por karinelos em 25/07/2018 13:50:31.

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER CAVALCANTI RANDAL 

POMPEU, Diretora de Gestão Interna, Substituta, em 26/07/2018, às 16:35, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de 

outubro de 2015.

Referência: Processo nº 00190.108104/201817 SEI nº 0802643
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 2021, DE 26 DE JULHO DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições conferidas no art. 36, § 2º, da
Portaria 2217, de 17 de outubro de 2017, e com base no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve: 

Alterar, no Interesse da Administração, o período da Licença para Capacitação
concedida  à servidora CIBELLE CESAR DO AMARAL BRASIL, Auditora Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1659631, em exercício na Coordenação-Geral de Governo Aberto e
Transparência - CGAT/DTC/STPC, por meio da Portaria nº 1822, de 10/07/2018, publicada no Boletim
Interno nº 28 de 13/07/2018, de 27/07/2018 a 14/09/2018 para 23/08/2018 a 11/10/2018. (Processo nº
00190.107225/2018-33).

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER CAVALCANTI RANDAL POMPEU, Diretora
de Gestão Interna, Subs�tuta, em 26/07/2018, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir

informando o código verificador 0803931 e o código CRC 84936F62
 

Referência: Processo nº 00190.107225/2018-33 SEI nº 0803931



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 1990, DE 23 DE JULHO DE 2018

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA- SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto nos artigos 58, inciso III e 67, da Lei nº 8.666/1993, e na IN nº 05/2017-SEGES/MPDG, 
resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização do Ministério 
da Transparência e Controladoria-Geral da União – CGU, responsável pelo acompanhamento do
Contrato nº 22/2016, bem como os contratos decorrentes da mesma ATA, firmado com a empresa 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE, cujo objeto é a prestação dos serviços 
de agente de integração, que deverá atuar em conjunto com o Ministério da Transparência, Fiscalização e 
Controladoria-Geral da União e instituições de ensino de todo o País, visando a atender estudantes de 
cursos de educação superior, ensino médio, de educação profissional, de educação especial e dos anos 
finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de jovens e adultos, para preenchimento de 
oportunidades de estágio neste Órgão, conforme previsto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, e 
na Orientação Normativa nº 2, de 24 de junho de 2016, da Secretária de Gestão Pública do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, de modo a atender as necessidades da CONTRATANTE.:

I – Gestor do Contrato:

1. ELAINNE CRISTINA ALVES DE CARVALHO, CPF n° 699.106.859-49, como Titular; 

2. PAULO ROBERTO BARROS GONÇALVES, CPF n° 952.931.677-15, como Substituto.

II – Fiscal do Contrato:

1. FREDERICO SOARES CANEDO, CPF n° 879.427.801-63, como Titular; e

2. PAULO ROBERTO BARROS GONÇALVES,  CPF n° 952.931.677-15, como Substituto.

Art. 2º São atribuições dos Representantes da CGU, dentre as previstas na legislação mencionada:

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o caso, juntamente com outros
documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais, devidamente anexados ao 
processo;

II – Controlar a vigência do contrato;

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas no Contrato, bem como das 
demais disposições da Lei nº 8.666/1993 que disciplina a matéria;

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer natureza, verificadas durante a 
execução, notificando por escrito à Contratada e determinando o que for necessário para regularizá-las;

V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento dos bens, recusando o que estiver em 
desconformidade com o contratado;

VI - Acompanhar e controlar o saldo de valor do contrato de modo a evitar que seu objeto seja executado 
após esgotado seu valor total contratado, para não dar causa ao consequente reconhecimento de dívida;

VII – Caso, no decorrer da execução contratual, se incorra em reconhecimento de dívida, encaminhar para 



pagamento com a devida justificativa obrigatória, sujeitando-se ainda à apuração de responsabilidade de
quem der causa;

VIII – Providenciar a abertura do processo financeiro, quando for o caso, em conformidade com a Norma 
Operacional da Diretoria de Gestão Interna que trata do assunto;

IX - Conferir os dados das notas fiscais/faturas compatibilizando-os com os serviços prestados, antes de 
atestá-las e encaminhá-las para pagamento;

X – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto do
contrato;

XI - Encaminhar à Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e Documentação proposta de aplicação de 
penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do contrato, sempre que ocorrerem situações previstas na 
legislação que ensejem a adoção dessas medidas;

XII - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – SICON/Cronograma, a medição das notas 
fiscais/faturas recebidas e processadas para pagamento;

XIII - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço praticado continua vantajoso para a 
Administração, quando das prorrogações, repactuações e/ou reajustes do contrato;

XIV - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
Contratada;

XV – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a seu cargo necessárias ao bom 
andamento dos serviços;

XVI – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do contrato, tanto por parte da CGU 
quanto da Contratada.

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular das 
atribuições do encargo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, ficando revogada a Portaria nº
1994, de 18 de novembro de 2016.

LORENA FÉRRER C. R. POMPEU

Diretora de Gestão Interna-Substituta

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir 

informando o código verificador 0799856 e o código CRC BAEBB181

Criado por rachelag, versão 2 por rachelag em 23/07/2018 15:33:48.

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER CAVALCANTI RANDAL POMPEU,

Diretora de Gestão Interna, Substituta, em 24/07/2018, às 10:39, conforme horário oficial de 

Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Referência: Processo nº 00190.108359/201871 SEI nº 0799856



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 1997, DE 23 DE JULHO DE 2018

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA- SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto nos artigos 58, inciso III e 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização do 
Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União – CGU, responsável pelo 
acompanhamento da Dispensa de Licitação nº 07/2018, firmado com a empresa VCS COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE CHAVEIROS E CARIMBOS, cujo objeto é a aquisição de carimbos e 
congêneres para atender às necessidades deste Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União, em Brasília/DF.:

I – Gestor do Contrato:

1. SOLANGE MACHADO VIEIRA, CPF n° 042.487.239-05, como Titular; 

2. ELEILSON DA CONCEIÇÃO SILVA, CPF n° 017.593.781-86, como Substituto; e

3. NARA DE OLIVEIRA CAIAFA DUARTE, CPF n° 077.288.496-03, como Substituta.

II – Fiscal Técnico do Contrato:

1. ELEILSON DA CONCEIÇÃO SILVA, CPF n° 017.593.781-86, como Titular; e

2. MAURÍCIO PACHECO DA ROSA, CPF n° 787.698.337-53, como Substituto.

Art. 2º São atribuições dos Representantes da CGU, dentre as previstas na legislação mencionada:

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o caso, juntamente com outros 
documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais, devidamente anexados ao 
processo;

II – Controlar a vigência do contrato;

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas no contrato, bem como 
das demais disposições da Lei nº 8.666/1993 que disciplina a matéria;

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer natureza, verificadas durante a 
execução, notificando por escrito à Contratada e determinando o que for necessário para regularizá-
las;

V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento dos bens, recusando o que 
estiver em desconformidade com o contratado;

VI - Acompanhar e controlar o saldo do contrato de modo a evitar que seu objeto seja executado 
após esgotado seu valor total contratado, para não dar causa ao consequente reconhecimento de
dívida;

VII – Caso, no decorrer da execução contratual, se incorra em reconhecimento de dívida, 
encaminhar para pagamento com a devida justificativa obrigatória, sujeitando-se ainda à apuração de 
responsabilidade de quem der causa;



VIII – Providenciar a abertura do processo financeiro, quando for o caso, em conformidade com a 
Norma Operacional da Diretoria de Gestão Interna que trata do assunto;

IX - Conferir os dados das notas fiscais/faturas compatibilizando-os com os serviços prestados, antes 
de atestá-las e encaminhá-las para pagamento;

X – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto 
do contrato;

XI - Encaminhar à Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e Documentação proposta de 
aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do contrato, sempre que ocorrerem 
situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas;

XII - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço praticado continua vantajoso 
para a Administração, quando das prorrogações, repactuações e/ou reajustes do contrato;

XIII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da Contratada;

XIV – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a seu cargo necessárias ao 
bom andamento dos serviços;

XV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do contrato, tanto por parte da 
CGU quanto da Contratada.

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular das 
atribuições do encargo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, ficando revogada a Portaria 
n° 1456, de 04 de junho de 2018.

LORENA FÉRRER C. R. POMPEU

Diretora de Gestão Interna-Substituta

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0799994 e o código CRC 40A6C406

Criado por rachelag, versão 2 por rachelag em 23/07/2018 16:04:06.

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER CAVALCANTI RANDAL 

POMPEU, Diretora de Gestão Interna, Substituta, em 24/07/2018, às 10:38, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de 

outubro de 2015.

Referência: Processo nº 00190.106261/201880 SEI nº 0799994



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 1998, DE 23 DE JULHO DE 2018

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA- SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto nos artigos 58, inciso III e 67, da Lei nº 8.666/1993, e na IN nº 05/2017-
SEGES/MPDG, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização do 
Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União – CGU, responsável pelo 
acompanhamento do Contrato nº 12/2018, firmado com a empresa  90 TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA, Contratação de serviço de suporte e manutenção do software de 
Orçamento, Planejamento e Acompanhamento de Obras – COMPOR 90, pelo período de 24 (vinte 
e quatro) meses, para o Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União – CGU, que 
serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico.:

I – Gestor do Contrato:

1. MARCELO AUGUSTO RODRIGUES PIMENTEL, CPF n° 857.826.881-49, como Titular; 

2. MAURA PARAISO WANDERLEY , CPF n° 745.651.764-91, como Substituto.

II – Fiscal Técnico do Contrato:

1. DENIS FRANCIS ASSUNÇÃO DA SILVA, CPF n° 004.190.301-31, como Titular; e

2. MÔNICA KAWAKAME RAMALHO SAMPAIO     , CPF n° 979.184.901-34, como 
Substituto.

III– Fiscal Requisitante do Contrato:

1. FABIO SANTANA SILVA, CPF n° 534.538.595-53, como Titular; e

2. SILVESTRE HENRIQUE FERREIRA CEREJO, CPF n° 902.381.841-53, como Substituto.

Art. 2º São atribuições dos Representantes da CGU, dentre as previstas na legislação mencionada:

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o caso, juntamente com 
outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais, devidamente
anexados ao processo;

II – Controlar a vigência do contrato;

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas no contrato, bem 
como das demais disposições da Lei nº 8.666/1993 que disciplina a matéria;

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer natureza, verificadas durante 
a execução, notificando por escrito à Contratada e determinando o que for necessário para 
regularizá-las;

V - Acompanhar e controlar a prestação dos serviços recusando o que estiver em desconformidade 
com o contratado;



VI - Acompanhar e controlar o saldo de valor do contrato de modo a evitar que seu objeto seja
executado após esgotado seu valor total contratado, para não dar causa ao consequente 
reconhecimento de dívida;

VII – Caso, no decorrer da execução contratual, se incorra em reconhecimento de dívida, 
encaminhar para pagamento com a devida justificativa obrigatória, sujeitando-se ainda à apuração 
de responsabilidade de quem der causa;

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições na execução do
objeto do contrato;

IX - Propor o encaminhamento de pedido de aplicação de penalidades à Contratada, ou de rescisão 
do contrato, sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas 
medidas;

X - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
Contratada;

XI – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a seu cargo necessárias ao
bom andamento dos serviços;

XII – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do contrato, tanto por parte da 
CGU quanto da Contratada.

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular 
das atribuições do encargo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.

LORENA FÉRRER C. R. POMPEU

Diretora de Gestão Interna-Substituta

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0800034 e o código CRC EA738D74

Criado por rachelag, versão 2 por rachelag em 23/07/2018 16:23:42.

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER CAVALCANTI RANDAL 

POMPEU, Diretora de Gestão Interna, Substituta, em 24/07/2018, às 10:38, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de 
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